
 

 

ATA DE  REGIST RO DE  P REÇOS Nº 016/2026 .    

(Processo Administrativo nº 096/2026 - Processo E&L nº 015/2026) 

Id. CidadES nº 2026.033E0700001.01.0005 

 

SUPER MAXXI ATACADO DE COSMETICOS E EMBALAGENS LTDA 47.843.810/0001-73 
Rua Adenir Gonçalves Ferreira - SN – Novo Horizonte - Ibatiba - ES - CEP: 29395-000 
28999634500   supermaxxiatacado@gmail.com 
Representante Legal: Ana Gabriela Vieira de Carvalho 
    
  

Lote 1  -  Lote 1 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

1, 34 00021483 - AÇUCAR TIPO CRISTAL, 
FARDO COM 06 EMBALAGENS DE 5KG. 

fardo ALVINHO 465, 87,000000 40.455,00 

sacarose de cana de açúcar, acondicio-
nado em sacola plástica de prolipopi-
leno, com fechamento a vácuo, con-
tendo na embalagem dados de identifi-
cação do produto, data de fabricação, 
prazo de validade de 1 (um) ano da data 
da entrega. Produto de 1° qualidade. 
Entregue em local e horário a ser desig-
nado pela Administração Pública na Au-
torização de Fornecimento que será 
emitida em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras anteriores à necessidade de en-
trega.     

Total Lote: 
 

40.455,00 

Lote 2  -  Lote 2 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

2, 35 00019806 - MARGARINA CREMOSA 
COM SAL 500G 

unidade COAMO 549, 6,900000 3.788,10 

com aproximadamente 80% de lipídio, 
0% de gordura trans, embalado em pote 
plástico resistente contendo 500g, vali-
dade mínima de 06 (seis) meses, a con-
tar no ato da entrega. Entregue em local 
e horário a ser designado pela Adminis-
tração Pública na Autorização de Forne-
cimento que será emitida em até 48 
(quarenta e oito) horas anteriores à ne-
cessidade de entrega     

Total Lote: 
 

3.788,10 

Lote 3  -  Lote 3 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

3 00023118 - PÃO FRANCÊS 50G CHEF 1.940, 15,900000 30.846,00 

mailto:supermaxxiatacado@gmail.com


 

 

embalado em saco de papel ou saco re-
sistente de polietileno atóxico transpa-
rente, com data de fabricação a contar 
no ato da entrega. Contendo farinha de 
trigo, fermento, sal, açúcar e margarina. 
Entregue em local e horário a ser desig-
nado pela Administração Pública na Au-
torização de Fornecimento que será 
emitida em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras anteriores à necessidade de en-
trega. Obs Em setores essenciais, como 
exemplo o Pronto Atendimento Munici-
pal, o fornecimento do item é necessá-
rio em dias úteis, não úteis, feriados e 
recessos. 

quilo-
grama 

    
Total Lote: 

 
30.846,00 

Lote 10  -  Lote 10 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

10, 
43 

00024297 - SUCO DE CAIXA 1L unidade DA FRUTA 1.050, 4,600000 4.830,00 

sabores uva, laranja, goiaba, maracujá e 
pêssego. Entregue em local e horário a 
ser designado pela Administração Pú-
blica na Autorização de Fornecimento 
que será emitida em até 48 (quarenta e 
oito) horas anteriores à necessidade de 
entrega.     

Total Lote: 
 

4.830,00 

Lote 11  -  Lote 11 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

11, 
44 

00000368 - ADOÇANTE 200 ML unidade SVILI 102, 8,000000 816,00 

tipo dietético, ingredientes ciclamato + 
sacarina, aspecto físico líquido, embala-
gem com no mínimo 200 ml. Entregue 
em local e horário a ser designado pela 
Administração Pública na Autorização 
de Fornecimento que será emitida em 
até 48 (quarenta e oito) horas anterio-
res à necessidade de entrega.     

Total Lote: 
 

816,00 

Lote 16  -  Lote 16 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

16, 
49 

00028108 - SUCO DE CAIXA 1L ZERO 
AÇÚCAR 

unidade MAGUARY 880, 8,000000 7.040,00 

sabores uva, laranja, goiaba, maracujá e 
pêssego. Entregue em local e horário a 
ser designado pela Administração Pú-
blica na Autorização de Fornecimento 
que será emitida em até 48 (quarenta e 
oito) horas anteriores à necessidade de 
entrega.     

Total Lote: 
 

7.040,00 

Lote 17  -  Lote 17 



 

 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

17, 
50 

00005281 - BOLO CONFEITADO unidade CHEF 245, 195,000000 47.775,00 

massa tipo amanteigada ou pão de ló, 
branca ou chocolate, com recheios di-
versos (Exemplos Brigadeiro Tradicio-
nal, Brigadeiro Branco, Beijinho / Coco, 
Doce de Leite, Baba de Moça, Ninho 
com Morango, Brigadeiro com Mo-
rango, Creme com Pêssego ou Abacaxi, 
Maracujá, Ganache, Prestígio, Nutella, 
Nutella com Morango, Mousse de Fru-
tas), tamanho tabuleiro 60x40cm, co-
bertura chantilly ou chantininho. O Re-
cheio será definido na Autorização de 
Fornecimento. Entregue em local e ho-
rário a ser designado pela Administra-
ção Pública na Autorização de Forneci-
mento que será emitida em até 48 (qua-
renta e oito) horas anteriores à necessi-
dade de entrega.     

Total Lote: 
 

47.775,00 

Lote 18  -  Lote 18 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

18, 
51 

00003599 - TORTA SALGADA DE PÃO 
DE FORMA 

quilo-
grama 

CHEF 880, 38,000000 33.440,00 

formato retangular, sabor frango desfi-
ado cremoso (com milho, ervilha e/ou 
requeijão), recheio cremoso e bem dis-
tribuído em pelo menos 2 camadas. Co-
bertura decorativa (ex maionese, purê 
de batata ou requeijão cremoso), po-
dendo incluir batata palha ou ingredien-
tes decorativos relacionados ao sabor 
(ex azeitonas, milho). O produto deve 
ser de fabricação própria, fresco (produ-
zido no máximo 24 horas antes da en-
trega), apresentando boa aparência e 
características organolépticas normais 
(sabor, cheiro e textura). Serão rejeita-
das tortas com características anormais. 
Acondicionada em embalagem descar-
tável apropriada para alimentos, higiê-
nica e resistente, que garanta a conser-
vação, integridade e transporte seguro 
do produto até o local de entrega. En-
tregue em local e horário a ser desig-
nado pela Administração Pública na Au-
torização de Fornecimento que será 
emitida em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras anteriores à necessidade de en-
trega.     

Total Lote: 
 

33.440,00 

Lote 19  -  Lote 19 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 



 

 

19, 
52 

00017638 - MORTADELA DEFUMADA 
FATIADA 

quilo-
grama 

SAUDALI 385, 28,900000 11.126,50 

produto de primeira qualidade, com 
cor, odor e sabor característico do pro-
duto, fatiada, acondicionada em ban-
deja, envolta em papel plástico, a emba-
lagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, in-
formação nutricional, número de lote, 
data de validade, quantidade do pro-
duto. Validade deverá ter validade mí-
nima de 45 (quarenta e cinco) dias a 
partir da data de fabricação. Fabricação 
o produto não deverá ter data de fabri-
cação anterior a 15 (quinze) dias da data 
da entrega. Entregue em local e horário 
a ser designado pela Administração Pú-
blica na Autorização de Fornecimento 
que será emitida em até 48 (quarenta e 
oito) horas anteriores à necessidade de 
entrega.     

Total Lote: 
 

11.126,50 

Lote 20  -  Lote 20 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

20, 
53 

00027657 - REFRIGERANTE 1,5L SABOR 
COLA OU GUARANÁ 

unidade ANTARTICA 1.230, 5,800000 7.134,00 

embalagem garrafa PET reciclável de 
1,5L, produto de primeira qualidade. 
Marca de Referência Coca-Cola e An-
tarctica.  
Entregue em local e horário a ser desig-
nado pela Administração Pública na Au-
torização de Fornecimento que será 
emitida em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras anteriores à necessidade de en-
trega.     

Total Lote: 
 

7.134,00 

Lote 21  -  Lote 21 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

21, 
54 

00017965 - MANTEIGA COM SAL 200G unidade ITALAT 160, 7,900000 1.264,00 

Embalagem de 200 gramas. Ingrediente 
Obrigatório Creme de leite pasteurizado 
obtido a partir do leite de vaca. Consis-
tência sólida, pastosa à temperatura de 
200C, textura lisa e uniforme, sem man-
chas ou pontos de coloração, sabor su-
ave, característico, sem odor e sabor es-
tranho.     

Total Lote: 
 

1.264,00 

Lote 22  -  Lote 22 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

00028109 - LEITE EM PÓ DESNATADO pacote 210, 8,700000 1.827,00 



 

 

22, 
55 

sem açúcar, obedecendo a legislação vi-
gente, contendo procedência e vali-
dade, em embalagem apropriada e her-
meticamente fechada. Deverá ser ins-
pecionado pelo SIF ou SIE. Embalagem 
plástica de 200 gramas. Ter sido fabri-
cado no máximo 60 dias antes da en-
trega no depósito. 

COMPO-
NESA 

    
Total Lote: 

 
1.827,00 

Lote 23  -  Lote 23 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

23, 
56 

00021621 - MAÇÃ VERMELHA NACIO-
NAL 

quilo-
grama 

CEASA 330, 9,500000 3.135,00 

nacional, fresca, com aspecto, cor e 
cheiro e sabor próprio, tamanho e colo-
ração uniformes, com polpa firme e in-
tacta, devendo ser bem desenvolvida e 
maturação mediana, livre de resíduos 
de fertilizantes, isenta de enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e su-
jidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.     

Total Lote: 
 

3.135,00 

Lote 24  -  Lote 24 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

24, 
57 

00000591 - BANANA PRATA quilo-
grama 

CEASA 350, 4,400000 1.540,00 

em pencas, frutos com 60 a 70% de ma-
turação climatizada, tamanho e colora-
ção uniformes, com polpa firme e in-
tacta, devendo ser bem desenvolvida, 
isenta de enfermidades, parasitas e lar-
vas, material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte.     

Total Lote: 
 

1.540,00 

Lote 26  -  Lote 26 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

26 00021574 - AVEIA EM FLOCOS FINOS pacote NEILAR 50, 9,000000 450,00 

embalada em papel impermeável, 
limpo, não violado, resistente e acondi-
cionado em caixas de papelão, não 
amassadas e resistentes. A embalagem 
interna deverá ser em pacotes plásticos 
transparentes, limpos e resistentes que 
garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo, contendo 
aproximadamente 500 g, acondiciona-
das em caixas lacradas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informa-
ções nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e 
atender as especificações técnicas. O 



 

 

produto deverá apresentar validade mí-
nima de dois anos a partir da data de en-
trega na unidade requisitante.     

Total Lote: 
 

450,00 

Lote 27  -  Lote 27 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

27, 
59 

00017624 - BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER EMBALAGEM DE 
400G 

pacote PETYAN 320, 3,800000 1.216,00 

composição básica farinha de trigo, gor-
dura vegetal, água, sal. Acondicionados 
em pacotes de polipropileno antitóxicos 
hevedados com no mínimo 400 gramas 
e embalados em caixa de papelão limpa, 
integra e resistente, a embalagem deve 
conter exatamente as seguintes identi-
ficações nutricionais número do lote, 
data da validade, quantidade do pro-
duto. O produto deverá apresentar vali-
dade mínima de 2 anos a partir da data 
de entrega na unidade.     

Total Lote: 
 

1.216,00 

Lote 28  -  Lote 28 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

28, 
60 

00021614 - BISCOITO TIPO MAISENA 
EMBALAGEM 400G 

pacote PETYAN 310, 3,800000 1.178,00 

om embalagem interna de 400 gramas 
em plástico transparente, atóxico, com 
registro no órgão competente. O pro-
duto deverá apresentar validade mí-
nima de 2 anos a partir da data de en-
trega na unidade.     

Total Lote: 
 

1.178,00 

Lote 29  -  Lote 29 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

29, 
61 

00000578 - MELÂNCIA quilo-
grama 

CEASA 250, 2,950000 737,50 

Redonda, graúda, fresca, saudável, sem 
defeitos, bem desenvolvida, médio grau 
de maturação a maduro, tamanho e cor 
uniformes. Polpa intacta, firme e sadia 
(sem podridão). Casca sem defeito ou 
mancha. Ausência de sujidades, parasi-
tas, larvas e substâncias prejudiciais à 
saúde humana.     

Total Lote: 
 

737,50 

Lote 30  -  Lote 30 

Nú-
mero 

Item Unidade Marca/Mo-
delo 

Quanti-
dade 

Unitário Total 

30, 
36 

00023118 - PÃO FRANCÊS 50G quilo-
grama 

CHEF 5.820, 15,900000 92.538,00 

embalado em saco de papel ou saco re-
sistente de polietileno atóxico transpa-
rente, com data de fabricação a contar 
no ato da entrega. Contendo farinha de 



 

 

trigo, fermento, sal, açúcar e margarina. 
Entregue em local e horário a ser desig-
nado pela Administração Pública na Au-
torização de Fornecimento que será 
emitida em até 48 (quarenta e oito) ho-
ras anteriores à necessidade de en-
trega. Obs Em setores essenciais, como 
exemplo o Pronto Atendimento Munici-
pal, o fornecimento do item é necessá-
rio em dias úteis, não úteis, feriados e 
recessos.     

Total Lote: 
 

92.538,00 
    

   
    

Total Geral: 
 

291.136,10 

 

A SECRE TA RIA MU NICIPAL DE ADMINISTRAÇ Ã O E  PLANE JA MENTO , com sede na Rua Jalmas 

Gomes de Freitas, na cidade de Irupi, Estado do Espírito Santo, neste ato representado pelo 

Secretário da pasta, Sr. João Pedro Schuab Stangari Silva, considerando o julgamento do Pre-

gão Eletrônico nº 005/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no PNCP de 26/02/2026, 

Processo Administrativo nº 015/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA , de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan-

tidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de em-

presa especializada no fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados ao café da manhã e 

eventos em geral, especificados nos itens 01 a 33 do Termo de Referência, anexo II do Edital 

de Licitação nº 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos pre-

ços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que constam 

no preâmbulo desta Ata.       

2.1. Se houver cadastro de reserva, a listagem referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 



 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Administração e Planejamento. 

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

ITEM ÓRGÃO PARTICIPANTE QUANTIDADE 

1 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 240 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 30 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 15 

Secretaria Municipal de Educação 90 

Secretaria Municipal de Esportes 10 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 10 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 50 

Secretaria Municipal de Saúde 20 

TOTAL 465 

2 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 15 

Secretaria Municipal da Governo 5 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 15 

Secretaria Municipal de Educação 30 

Secretaria Municipal de Esportes 36 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 98 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 150 

Secretaria Municipal de Saúde 100 

TOTAL 549 

3 e 30 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 30 

Secretaria Municipal da Governo 10 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 2000 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 50 

Secretaria Municipal de Educação 70 

Secretaria Municipal de Esportes 100 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1000 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 1500 

Secretaria Municipal de Saúde 3000 

TOTAL 7760 

4 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 40 



 

 

Secretaria Municipal da Governo 10 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 25 

Secretaria Municipal de Educação 30 

Secretaria Municipal de Esportes 36 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 100 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 150 

TOTAL 591 

5 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 50 

Secretaria Municipal da Governo 10 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 10 

Secretaria Municipal de Educação 50 

Secretaria Municipal de Esportes 50 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 50 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 50 

Secretaria Municipal de Saúde 50 

TOTAL 320 

6 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 80 

Secretaria Municipal da Governo 10 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 50 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 10 

Secretaria Municipal de Educação 50 

Secretaria Municipal de Esportes 50 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 50 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 50 

Secretaria Municipal de Saúde 50 

TOTAL 400 

7 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal da Governo 30 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 15 

Secretaria Municipal de Educação 50 

Secretaria Municipal de Esportes 100 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 30 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 50 



 

 

Secretaria Municipal de Saúde 100 

TOTAL 575 

8 e 31 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 130 

Secretaria Municipal da Governo 150 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 20 

Secretaria Municipal de Educação 140 

Secretaria Municipal de Esportes 150 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 200 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 250 

Secretaria Municipal de Saúde 250 

TOTAL 1390 

9 e 32 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal da Governo 150 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 20 

Secretaria Municipal de Educação 80 

Secretaria Municipal de Esportes 100 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 200 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 200 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 1150 

10 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 150 

Secretaria Municipal da Governo 100 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 50 

Secretaria Municipal de Educação 100 

Secretaria Municipal de Esportes 150 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 100 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 1050 

11 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 10 

Secretaria Municipal da Governo 10 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 10 

Secretaria Municipal de Educação 20 

Secretaria Municipal de Esportes 12 



 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 10 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 10 

Secretaria Municipal de Saúde 20 

TOTAL 102 

12 e 33 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 80 

Secretaria Municipal da Governo 250 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 250 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 5 

Secretaria Municipal de Educação 140 

Secretaria Municipal de Esportes 150 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 150 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 250 

Secretaria Municipal de Saúde 250 

TOTAL 1525 

13 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal da Governo 100 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 100 

Secretaria Municipal de Educação 500 

Secretaria Municipal de Esportes 250 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 250 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 300 

TOTAL 1800 

14 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 150 

Secretaria Municipal da Governo 100 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Educação 150 

Secretaria Municipal de Esportes 150 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 150 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 1100 

15 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal da Governo 30 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Educação 100 



 

 

Secretaria Municipal de Esportes 150 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 150 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 150 

TOTAL 880 

16 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 180 

Secretaria Municipal da Governo 50 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Educação 100 

Secretaria Municipal de Esportes 100 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 100 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 150 

TOTAL 880 

17 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 20 

Secretaria Municipal da Governo 10 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 50 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 10 

Secretaria Municipal de Educação 50 

Secretaria Municipal de Esportes 10 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 15 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 30 

Secretaria Municipal de Saúde 50 

TOTAL 245 

18 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 40 

Secretaria Municipal da Governo 50 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 300 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 10 

Secretaria Municipal de Educação 100 

Secretaria Municipal de Esportes 100 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 100 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 30 

Secretaria Municipal de Saúde 150 

TOTAL 880 

19 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 30 

Secretaria Municipal da Governo 15 



 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 60 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 10 

Secretaria Municipal de Educação 30 

Secretaria Municipal de Esportes 30 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 30 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 80 

TOTAL 385 

20 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 150 

Secretaria Municipal da Governo 30 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania 100 

Secretaria Municipal de Educação 150 

Secretaria Municipal de Esportes 200 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 200 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 100 

Secretaria Municipal de Saúde 300 

TOTAL 1230 

21 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  10 

Secretaria Municipal de Educação 50 

Secretaria Municipal de Saúde 100 

TOTAL 160 

22 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 10 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 210 

23 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal de Educação 30 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 330 

24 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 20 

Secretaria Municipal de Educação 30 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 350 

25 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 20 

Secretaria Municipal de Educação 30 

Secretaria Municipal de Saúde 200 



 

 

TOTAL 350 

26 
Secretaria Municipal de Saúde 50  

TOTAL 50 

27 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 20 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 320 

28 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 100 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 10 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 310 

29 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 50 

Secretaria Municipal de Saúde 200 

TOTAL 250 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece-

dor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar-

retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia-

mento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não par-

ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser-

vado o prazo de vigência da ata. 



 

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quan-

titativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Os requisitos previstos nos itens 4.1.1 e 4.1.2 não se aplicam a órgãos ou entidades de 

outros Municípios. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, aten-

didas as condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021, as quantidades regis-

tradas poderão ser renovadas. 

5.1.2. Excepcionalmente, nos casos de esgotamento da quantidade registrada, será ad-

mitida a antecipação da prorrogação, pelo prazo máximo de doze meses, com a renova-

ção das quantidades. 

5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 



 

 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-

penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-

posta original. 



 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-

manescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifi-

cado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-

diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali-

zação nos termos do edital ou aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 



 

 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução da ata tal como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali-

dade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-

ram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 



 

 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos ór-

gãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-

bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cance-

lamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item an-

terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dis-

posto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra-

ticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti-

verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alte-

ração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 



 

 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-

tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enti-

dade não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal 

nº 101, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade partici-

pante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quan-

titativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rema-

nejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-

cido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora po-

derá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci-

adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do arts. 27, § 3º e 28, § 

4º, ambos do Decreto Municipal nº 101, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-

tabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta, conforme descrito na Minuta do Con-

trato, as quais se aplicam em caso de substituição do Termo de Contrato por instrumento 

equivalente. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-

primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, XVI, do Decreto Municipal nº 

101, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata-

ções dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 



 

 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, IX, do Decreto Municipal nº 101, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais con-

dições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes.  

Irupi/ES, 26 de fevereiro de 2026. 
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